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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado de Santa Catarina e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança
Pública e ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Santa Catarina, que envidem os
estudos de viabilidade, os esforços e providências
necessárias para transformar e elevar a Companhia do
Corpo de Bombeiro Militar do município de Videira em
um Batalhão Bombeiro Militar.

 
 
O Deputado Antídio Aleixo Lunelli, que esta subscreve, com

amparo no art. 205 do Regimento Interno, e considerando que:
 

 
- o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC),

órgão da administração direta do Governo do Estado de Santa Catarina é uma
instituição prestadora de serviços públicos na área da segurança pública, com
jurisdição no território catarinense, estruturada como força auxiliar e reserva do Exército
Brasileiro, organizada com base na disciplina e hierarquia, composta por militares
estaduais, tendo como missão, mediante adoção de ações integradas com a
sociedade, a preservação da ordem pública, a proteção da vida e do patrimônio;

 
- o município de Videira notabilizado como uma potência

econômica, têm nas atividades industriais, comerciais e agrícolas a base de sua
pujante economia, sendo destaque com a fruticultura de pêssego, ameixa e uvas, maior
produtora do estado de frutas de caroço, na pecuária, destaca-se a criação de suínos,
aves e bovinos de leite, no comércio e indústria, a referência são as cantinas de vinho,
indústrias de sucos e a empresa Perdigão, um dos maiores frigoríficos da América
Latina, absorvendo a maior fatia da produção de aves e suínos do município e da
região, gerando milhares de empregos, garantindo desenvolvimento e progresso da
cidade;

 
- no município de Videira, pertencente à região do Alto Vale

do Rio do Peixe, com área de 378,4 km² e população de 55.221 habitantes
(IBGE/2022), o Corpo de Bombeiros Militar está representado pela atuação da 2ª
Companhia de Bombeiros Militar, cuja estrutura faz parte da 2ª Região Bombeiro Militar
(RBM);

 
- o Corpo de Bombeiros Militar de Videira, no mês de

Junho/2024, atendeu a 245 ocorrências (atendimento pré-hospitalar, salvamento busca
e resgate, incêndios, dentre outras ocorrências) e realizou 421 serviços de segurança
contra incêndio, totalizando 666 atendimentos;

 
- o município de Videira conta com apenas uma Companhia

de Bombeiros Militar, situação que limita a sua capacidade de resposta as
emergências, acidentes e demais ocorrências e que na linha da única estrutura de
bombeiro militar, existe a possibilidade, após avaliação técnica por parte do Estado-
Maior Geral da Corporação, no caso o Comando Geral, da transformação e elevação



da atual Companhia do Corpo de Bombeiro Militar, do município de Videira, para
categoria de Batalhão;

 
- a elevação do status de companhia para batalhão prescinde

da análise de alguns aspectos, dentre eles, o atendimento da legislação e de critérios
técnicos e estar em harmonia com a necessidade da corporação visando à eficiência
do serviço e o bom uso dos recursos públicos;

 
- a necessidade pelas autoridades competentes de encetar

estudos de viabilidade para elevação da Companhia de Bombeiros Militar de Videira
para a categoria de Batalhão e a condição pujante do município de Videira de
apresentar uma situação socioeconômica favorável, dando legitimidade ao presente
pleito;

 
- a postulação de elevação de categoria, se traduz em

alternativa para melhorar a segurança pública e o bem estar da sociedade videirense,
assim como, proporcionará crescimento profissional e melhores condições de trabalho
para os bombeiros militares, além de aumentar a eficiência das operações de combate
a incêndios e resgates, possibilitando inclusive a ampliação dos serviços nas ações de
prevenção,
 

requer que seja encaminhada ao seja encaminhada ao
Senhor Governador do Estado de Santa Catarina e por meio deste, ao Secretário de
Estado da Segurança Pública e ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, a
seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Antídio Aleixo Lunelli, que sugere a vossas
excelências, que envidem os estudos de viabilidade, os esforços e providências
necessárias para transformar e elevar a Companhia do Corpo de Bombeiro Militar
do município de Videira em um Batalhão Bombeiro Militar. Atenciosamente.
Deputado Mauro de Nadal - Presidente. 

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Antídio Aleixo Lunelli
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